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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 259, DE 23 DE JULHO DE 2013. 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Senhor ANTÔNIO 
RODRIGO NOGUEIRA. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus 

ao senhor Antônio Rodrigo Nogueira, com base no art. 162, IV, do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade Manauense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Manaus, 23 de julho de 2013. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 260, DE 23 DE JULHO DE 2013. 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus, ao Procurador Geral de 
Justiça, Doutor Francisco das Chagas 
Santiago Cruz, e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 

Manaus, ao Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado 
do Amazonas, Doutor Francisco das Chagas Santiago Cruz, com base 
no artigo 162 do Regimento Interno, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade amazonense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Manaus, 23 de julho de 2013. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 261, DE 23 DE JULHO DE 2013. 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Dr. Alexandre Rocha 
Santos Padilha, Ministro da Saúde da 
República Federativa do Brasil. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Dr. 

Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro da Saúde da República 
Federativa do Brasil, com base no inciso IV do art. 162 do Regimento 
Interno desta casa legislativa, pelos brilhantes e relevantes serviços 
prestados a Manaus e sua gente. 

 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 23 de julho de 2013. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 298/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 1139/13; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, abono de permanência ao servidor ANTONIO 
UMBERTO DA SILVA MENDES, a contar da presente data, com base 
no §5º do art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 24 de  julho de 2013. 
 

 
 
 

DECISÃO 
 
Processo n.º 0434/2011 
Assunto: Tornar sem efeito publicação 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso de 
suas atribuições, 
 

RESOLVE 
 
TORNAR sem efeito, com base na Sumula n. 473 do 
Supremo Tribunal Federal, a Decisão publicada no Diário 
Oficial do Município, Edição 3172, de 21 de maio de 2013.  
 
                     Cientifique-se, cumpra-se, publique-se 

   Manaus, 23 de julho de 2013 .                                                                                                                                   
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 014/2013-CPL/CMM. 

 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
no uso de suas atribuições legais; 
                    
                        CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, para  
Contratação de empresa especializada na locação de 
quatro veículos automotores, sem motorista, conforme 
PROJETO BÁSICO (Anexo I), resultado do Processo 
Administrativo n.º 0898/2013.   
 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível 
e satisfatória ao interesse público; 
 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, 
no processo referente ao Convite N.º 014/2013-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 
II - ADJUDICAR a Empresa R2 COM. SERV. E REP. DE 
PROD. DE INF. EIRELI – ME CNPJ: 10.176.902/0001-37, 
por apresentar o menor preço global no item cotado, 
perfazendo o valor global de R$ 78.984,00 (setenta e oito 
mil novecentos e oitenta e quatro reais), para prestação do 
serviço objeto do Convite nº. 014/2013 – CPL/CMM 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MANAUS, em 18 de julho de 2013.  

    
 

                                                                                                                                         



 

 

 
 


